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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº:   029/200553

Ref. Licitação: TSE nº  25 / 2005

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante: Unimix Tecnologia Ltda

Documento do solicitante: UNMX-OF-019/2005

Protocolo TSE nº. 11850/2005, datado de 14.10.2005


Em resposta aos questionamentos apresentados pelo participante da audiência pública do TSE, realizada em 04.10.2005, o Grupo de Apoio Técnico ao SCIdent, instituído pela Portaria TSE n° 374, de 01.08.2005,  apresenta os seguintes esclarecimentos:

QUESTIONAMENTO 1 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.1 – Objetivos, no seu 5° Parágrafo lê-se “As bibliotecas desenvolvidas deverão ter chamadas às funções necessárias para atingir os objetivos da atualização cadastral, além do posterior confronto da impressão digital cadastrada com a do eleitor. As especificações da API (Application Program Interface) das bibliotecas serão feitas pelo Tribunal Superior Eleitoral juntamente com a Contratada.”

Diante do exposto, e considerando a necessidade de ser estabelecido o custo para o correto atendimento do requerimento em pauta, perguntamos:

PERGUNTA: 

A Contratada participará apenas da etapa de especificação da API, ficando a cargo do Tribunal Superior Eleitoral as etapas de  construção, testes e adequação de código-fonte?

ESCLARECIMENTO 1.1: 

Não. A Contratada deverá construir e testar as bibliotecas objeto deste edital.

PERGUNTA: 

Qual o contingente de recursos humanos a ser disponibilizado pelo Tribunal para execução das atividades decorrentes deste requerimento, considerando-se a resposta negativa ou positiva para o questionamento anterior?

ESCLARECIMENTO 1.2: 

O suficiente para integrar as bibliotecas a serem desenvolvidas pela Contratada ao sistema ELO.

PERGUNTA: 

Para a correta mensuração da carga de trabalho requerida e dos custos torna-se necessário o conhecimento prévio do sistema ELO. O Tribunal publicará juntamente com o novo Edital as especificações do citado sistema ou indicará o quantitativo e objetivo de API necessárias?

ESCLARECIMENTO 1.3: 

A especificação das bibliotecas a serem desenvolvidas será feita pelo Tribunal Superior Eleitoral juntamente com a Contratada, não se fazendo necessário o conhecimento prévio do sistema ELO.

QUESTIONAMENTO 2 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.1 – Objetivos, no seu 6° Parágrafo (abaixo da Figura 1) lê-se “Além das bibliotecas necessárias para a captura dos dados biométricos, também deverá ser fornecido pela contratada, o software para captura e reconhecimento de impressão digital nas urnas eletrônicas, responsável pela interface entre o dispositivo de captura da impressão digital na urna eletrônica e o software de votação (vide item 4.3.3 – Software de captura para a urna eletrônica). Os templates (dado que representa as medidas biométricas das impressões digitais para posterior comparação com um sistema informatizado) gerados no cadastramento serão transferidos, por sistema da Justiça Eleitoral, para a urna eletrônica, permitindo a comparação com o template gerado no ato de identificação do eleitor durante o procedimento de votação.” 

É de conhecimento público que a urna eletrônica é um equipamento bastante específico e originalmente direcionado para verificação da inscrição do eleitor apto a votar, registro do voto e sua totalização, e que possui características de hardware bastante restritas (quanto à memória RAM, capacidade de processamento e de armazenamento), além de utilizar sistemas operacionais com grande defasagem tecnológica (no caso o VirtuOS na UE2000) ou que tiveram sua versão comercial padrão adaptada (UE 2002 e 2004).

PERGUNTA: 

A Justiça Eleitoral promoveu testes de adequação de soluções de biometria existentes no mercado, às UE2000, UE2002 e ou 2004, 
e em caso afirmativo, quais foram as soluções testadas e os resultados obtidos, para que possamos ter maiores subsídios de informação, de forma a dimensionar os esforços e custos para atendimento deste item?

ESCLARECIMENTO 2.1: 

A Justiça Eleitoral não promoveu testes de biometria.
PERGUNTA: 

O Tribunal informará previamente à abertura das propostas quais foram as modificações implementadas nos sistemas operacionais, de forma que possa ser avaliada a viabilidade de execução do item, bem como estimados os custos decorrentes?

ESCLARECIMENTO 2.2: 

As alterações efetuadas nos sistemas operacionais em relação a suas versões originais dizem respeito ao hardware, não implicando mudanças que os descaracterizem.

PERGUNTA: 

O Tribunal disponibilizará previamente aos licitantes exemplares de cada um dos modelos de Urna Eletrônica, de forma a permitir que os testes de viabilidade e a estimativa de custos sejam realizados tempestivamente?

ESCLARECIMENTO 2.3: 

Não.
PERGUNTA: 

Caso seja comprovada, a posteriori da licitação, a inviabilidade de utilização do sistema de reconhecimento biométrico na UE2000, qual será o posicionamento da Justiça Eleitoral?

ESCLARECIMENTO 2.4: 

Se realmente for comprovado por mais de uma empresa tal situação então haverá negociação entre o TSE e a contratada.. 

PERGUNTA: 

Sugerimos sejam realizados previamente à aquisição, testes de viabilidade de execução do presente item, conclamando-se os interessados a apresentarem suas respectivas soluções, implementando-as nos respectivos modelos de Urna Eletrônica.

ESCLARECIMENTO 2.5: 

Sugestão não aceita.
QUESTIONAMENTO 3 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.2 – Software de captura para cadastramento, no subitem 4.3.2.2 – Captura da imagem de impressão digital, alínea c) lê-se: “Aferição automática da qualidade da imagem imediatamente após a captura, informando ao sistema ELO, qual o nível de qualidade atingido. O nível de aceitação da qualidade da impressão será informado juntamente com a solicitação da captura pelo sistema ELO.”

PERGUNTA: 

Quais os parâmetros mínimos e máximos para este nível de qualidade exigida? 

ESCLARECIMENTO 3:

A imagem deverá fornecer qualidade suficiente, de modo que a comparação com a digital a ser coletada na urna eletrônica tenha um bom grau de confiabilidade.

QUESTIONAMENTO 4 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.2 – Software de captura para cadastramento, no subitem 4.3.2.2 – Captura da imagem de impressão digital, alínea d) lê-se: “ Fornecer, ao sistema ELO, as imagens das impressões digitais capturadas de um eleitor em um único arquivo com padrão internacional, de modo que possa ser utilizada por diferentes fornecedores de algoritmos de comparação um-para-um, um-para-vários e de AFIS – Automated Fingerprint Identification System (vide item 4.3.2.2.1 – Padrão para armazenamento e compactação da imagem da impressão digital).”

PERGUNTA: 

O edital contempla unicamente soluções de biometria no padrão AFIS?

ESCLARECIMENTO 4.1: 

Como pode ser observado no texto do questionamento, transcrito do Anexo I do Edital, “...as imagens das impressões digitais capturadas de um eleitor em um único arquivo com padrão internacional, de modo que possa ser utilizada por diferentes fornecedores de algoritmos de comparação um-para-um, um-para-vários e de AFIS..:”
PERGUNTA: 

Qe outros algoritmos de comparação um-para-um e um-para-vários poderão ser ofertados?

ESCLARECIMENTO 4.2: 

Os algoritmos de comparação um-para-um deverão atender às especificações deste edital. Algoritmos de comparação de um-para-vários não são objeto deste edital.

PERGUNTA: 

Sugerimos na qualidade de revenda de produtos da Oracle do Brasil e da Bio-Key Intl, detentora da única solução de biometria homologada pela Oracle Corporation, baseada no padrão VST (Vector Segment Technology), que nossa tecnologia também possa ser aceita e contemplada pelo referido processo licitatório. Para fins de informação, já realizamos no dia 31 de agosto passado, apresentação desta tecnologia para a Secretaria de Informática do TSE, juntamente com membros do GESCAP e do grupo de estudos sobre essa solução, bem como representante da Corregedoria Geral deste Tribunal. Nesta apresentação mostramos as vantagens da mesma em relação às soluções baseadas na tecnologia AFIS, no que tange a eficiência, performance e economicidade geral da solução. 

Mesmo assim, reforçamos nossa solicitação de que se analise a possibilidade de execução de mais testes de conformidade entre as várias soluções e tecnologias existentes para que possamos juntos, definir novos parâmetros para especificação e contratação, de modo a permitir as mais amplas condições de participação no certame, bem como permitir à Justiça Eleitoral, elementos mais precisos que garantam a certeza da aquisição da melhor solução em termos de eficácia e custos.

ESCLARECIMENTO 4.3: 

Algoritmos de comparação de um-para-vários não são objeto deste edital.

QUESTIONAMENTO 5 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.2 – Software de captura para cadastramento, no subitem 4.3.2.2 – Captura da imagem de impressão digital, alínea e.1) lê-se: “O software de geração do template deverá estar em uma biblioteca separada de forma a possibilitar a fácil substituição do algoritmo.”

PERGUNTA: 

O intuito de tal especificação baseia-se no fato de que em futuras aquisições do SCIdent, serão aceitos produtos diferentes daquele ofertado pelo eventual vencedor do presente certame licitatório,  inclusive no tocante à tecnologia utilizada? 

ESCLARECIMENTO 5.1: 

Na hipótese de se fazer imprescindível a substituição do algoritmo, não será necessária a troca das demais bibliotecas.

PERGUNTA: 

A Justiça Eleitoral pretende utilizar simultaneamente diferentes produtos de geração do template?

ESCLARECIMENTO 5.2: 

A resposta a esta pergunta depende de ações futuras a serem adotadas pela Justiça Eleitoral.

PERGUNTA: 

Sugerimos a retirada desta exigência, tendo em vista que a substituição do algoritmo de geração do template significará alteração em todos os códigos decorrentes deste algoritmo, onerando demasiadamente o processo de identificação, e por outro lado, a convivência de dois algoritmos distintos, é na prática, inviável.

ESCLARECIMENTO 5.3: 

Sugestão não aceita.

QUESTIONAMENTO 6 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.2 – Software de captura para cadastramento, no subitem 4.3.2.2 – Captura da imagem de impressão digital, alínea j) lê-se: “A biblioteca de captura da impressão digital deverá ser capaz de rastrear um arquivo ou buffer de imagens de impressões digitais e retornar, por meio chamadas específicas, todas as informações que estão contidas no arquivo.”

PERGUNTA: 

Que informações estarão armazenadas neste arquivo ou buffer?

ESCLARECIMENTO 6.1: 

Imagens de impressões digitais.

PERGUNTA: 

Qual a utilidade deste requerimento para a Justiça Eleitoral?

ESCLARECIMENTO 6.2: 

Fazer interação com a biblioteca utilizando apenas memória volátil.

QUESTIONAMENTO 7 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.2 – Software de captura para cadastramento, no subitem 4.3.2.2 – Captura da imagem de impressão digital, alínea k) lê-se: “A biblioteca deverá retornar, por solicitação do ELO, a imagem de cada impressão digital no formato JPEG. A solicitação feita pelo ELO incluirá o parâmetro resolução.”

PERGUNTA: 

Cada imagem deverá ser disponibilizada no formato JPEG em arquivos distintos? Se afirmativo, contrapõe-se com o disposto na alínea d) deste mesmo subitem 4.3.2.2

ESCLARECIMENTOS 7: 

A imagem no formato JPEG se destina à impressão no título eleitoral ou em outro documento julgado apropriado pela Justiça Eleitoral.

QUESTIONAMENTO 8 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.2 – Software de captura para cadastramento, no subitem 4.3.2.2 – Captura da imagem de impressão digital, subitem 4.3.2.2.1 – Padrão para armazenamento e compactação da imagem da impressão digital, solicita-se que: “A biblioteca de aquisição da imagem da impressão digital deverá ser capaz de armazenar a imagem da impressão seguindo o padrão descrito no Anexo F (Fingerprint Image Format for Interoperable Data Interchange) ...” que poderia ser acessado via site www.icao.int/mrtd/download/technical.cfm. 

Diante do exposto, verificamos que há um erro no site, e que o arquivo associado a esse link traz informações sobre biometria de íris e não de fingerprint.

PERGUNTA: 

Solicitamos então a esta CPL a disponibilização do arquivo correto no site deste Tribunal. 

ESCLARECIMENTOS 8: 

O site indicado traz corretamente o anexo informado.

QUESTIONAMENTO 9 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.2 – Software de captura para cadastramento, no subitem 4.3.2.2 – Captura da imagem de impressão digital, subitem 4.3.2.2.1 – Padrão para armazenamento e compactação da imagem da impressão digital, solicita-se que: “ ... de forma que qualquer fornecedor de AFIS possa processar templates de digitais a partir desta imagem padronizada. Essa imagem deverá utilizar como padrão de compactação o WSQ (Wavelet Scalar Quantization), o qual deverá ser certificado pelo FBI (Federal Bureau of Investigation).

PERGUNTA: 

O que deve ser certificado pelo FBI é o padrão WSQ utilizado? 

ESCLARECIMENTO 9.1: 

O que deve ser certificado pelo FBI é o codificador/decodificador oferecido.

PERGUNTA: 

Como o FBI é reconhecidamente, um órgão policial, o mesmo a nosso ver, não poderia ser mencionado como certificador, pois esse órgão não é reconhecido pelas leis brasileiras como tal. É correto o nosso entendimento?

ESCLARECIMENTO 9.2: 

O único órgão que pode validar se o codificador/decodificador WSQ oferecido atende ao padrão é o FBI.

QUESTIONAMENTO 10 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.2 – Software de captura para cadastramento, no subitem 4.3.2.2 – Captura da imagem de impressão digital, subitem 4.3.2.2.2 –  Geração do template, lê-se: “A biblioteca de conversão da imagem da impressão digital rolada em template deverá ser desenvolvida para as plataformas Windows XP, HP-UX e Linux.” Já no subitem 4.3.3.2 – Requisitos para o software de comparação na urna eletrônica, na sua alínea b), lê-se: “Comparação de um-para-um de template (derivado de uma captura rolada) com outro template derivado de uma captura plana).”

Diante do exposto, discorremos: No nosso entendimento, para fins de cadastramento das características biométricas do eleitor, a Justiça Eleitoral especificou o SCIdent (solução de requisitos de software e hardware), cujo sistema operacional obrigatório é o MS Windows XP (conforme subitem 4.1.1 – Microcomputador, alínea n) Softwares, alínea n.1)). É neste ambiente também que se fará a aquisição das imagens das impressões digitais na forma rolada.

PERGUNTA: 

Questionamos, portanto, a necessidade da disponibilização da biblioteca de conversão de imagens de impressão digital rolada, nos outros sistemas operacionais, uma vez que na forma rolada a biblioteca será unicamente utilizada no ambiente MS – Windows, e nem na urna eletrônica, pois neste ambiente (conforme disposto acima) só será feita captura de imagem na forma plana. 

ESCLARECIMENTO 10.1: 

As plataformas HP-UX e Linux podem ser utilizadas para regeração do template.

PERGUNTA: 

Independentemente da questão acima, questionamos qual a versão do HP-UX utilizado, qual a distribuição linux utilizada pela Justiça Eleitoral, que versão de sistema e de kernel se utiliza? Ainda neste contexto, perguntamos se a empresa fornecedora da solução de biometria ficará obrigada a adequar a mesma quando da atualização de versão desses referidos sistemas operacionais por parte da Justiça Eleitoral?

ESCLARECIMENTO 10.2: 

As versões serão informadas à Contratada durante a fase de especificação de bibliotecas. A atualização de versão dos sistemas operacionais obrigará, durante a vigência do contrato e em caso de incompatibilidade, a adequação da solução de biometria.

PERGUNTA: 

Quanto a adequação para outros sistemas operacionais como VirtuOS, WindowsCE e mesmo linux, perguntamos: Quem arcará com os custos de tal adequação?

ESCLARECIMENTO 10.3: A Contratada.

QUESTIONAMENTO 11 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.2 – Software de captura para cadastramento, no subitem 4.3.2.5 –  Comparação da impressão digital do operador, lê-se: “A contratada deverá fornecer biblioteca de comparação do operador (usuário do Windows XP) de forma a permitir e seu login com seu nome de usuário e sua impressão digital, coletada no mesmo leitor óptico de digitais do SCIdent. O SIS (Sistema de Instalação e Segurança) do TSE, o qual não é objeto deste edital, fará a interação  com a biblioteca a ser fornecida pela contratada. Essa biblioteca a ser fornecida deverá ter a interface necessária para interagir com a biblioteca GINA (Graphical Identification and Authentication, da Microsoft) do SIS, de forma a possibilitar que o usuário possa realizar seu login com seu nome de usuário e o reconhecimento da impressão digital como senha.”

PERGUNTA:

A biblioteca GINA é padrão da Microsoft, ou foi modificada para o SIS?

ESCLARECIMENTO 11.1: 

Foi modificada para o SIS. O item referente à biblioteca GINA será alterado na versão final do projeto básico.

PERGUNTA: 

Quais são os requisitos mínimos de interface com o SIS?

ESCLARECIMENTO 11.2: 

Os requisitos estarão definidos na versão final do projeto básico.

PERGUNTA: 

O custo deste serviço será contratado à parte ou é parte integrante da solução como um todo? 

ESCLARECIMENTO 11.3: 

É parte integrante da solução como um todo.
PERGUNTA: 

Solicitamos melhor detalhamento dessa interface para que possamos ter as informações necessárias ao correto dimensionamento do esforço e conseqüente precificação do mesmo.

ESCLARECIMENTO 11.4: 

Os requisitos estarão definidos na versão final do projeto básico.

QUESTIONAMENTO 12 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.2 – Software de captura para cadastramento, no subitem 4.3.2.6 –  Requisitos técnicos para a integração das bibliotecas fornecidas com o sistema ELO, lê-se: “As bibliotecas para captura dos dados biométricos do eleitor deverão ser fornecidas em forma de DLL (Dynamic Link Library) ou de componentes compatíveis com o Borland Delphi 7.0 Enterprise (definição posterior feita pelo Tribunal Superior Eleitoral juntamente com a contratada). A contratada ficará responsável pelas adaptações ou implementações necessárias caso a ferramenta de desenvolvimento utilizada pelo sistema ELO seja alterada durante a vigência do contrato.”

PERGUNTA: 

Se o sistema ELO é uma aplicação web based, construída em linguagem JAVA, qual a necessidade da disponibilização da biblioteca em  componentes compatíveis com o Borland Delphi 7.0? 

ESCLARECIMENTO 12.1: 

As bibliotecas deverão ser fornecidas conforme especifica o projeto básico.

PERGUNTA: 

No caso da mudança da ferramenta de desenvolvimento do ELO, quem arcará com os custos adicionais de uma nova adequação?

ESCLARECIMENTO 12.2: 

As bibliotecas deverão ser fornecidas conforme especifica o projeto básico.

PERGUNTA: 

As eventuais adaptações ou implementações decorrentes de alteração da ferramenta de desenvolvimento serão objeto de nova contratação ou de aditivo ao contrato firmado em função deste certame? 

ESCLARECIMENTO 12.3: 

A contratada ficará responsável pelas adaptações ou implementações necessárias caso a ferramenta de desenvolvimento utilizada pelo sistema ELO seja alterada durante a vigência do contrato.

PERGUNTA: 

No nosso ponto de vista é absolutamente impossível dimensionar esse esforço e estabelecer o custo desta solicitação. Considerando-se que num processo licitatório as características do objeto devem ser especificadas de forma clara e precisa objetivando o dimensionamento adequado e conseqüente análise acurada dos custos e do preço a ser proposto por parte das licitantes. Portanto, sugerimos a retirada deste item.

ESCLARECIMENTO 12.4: 

Sugestão não aceita.

QUESTIONAMENTO 13 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.3 – Software de captura para a urna eletrônica, subitem 4.3.3.1 – Objetivos, lê-se: “A contratada deverá desenvolver ou adaptar o software de comparação da impressão digital do eleitor com seu respectivo template armazenado na urna eletrônica. Esse software deverá funcionar para os seguintes modelos de urna eletrônicas: UE2000, UE2002 e UE2004 e para os modelos que poderão ser adquiridos dentro da vigência do contrato, caso em que sofrerão as adaptações pela contratada.

PERGUNTA: 

O próprio edital reconhece a existência de alterações dos sistemas operacionais utilizados nas urnas eletrônicas, mas não detalha quais foram as alterações efetivadas.

ESCLARECIMENTO 13.1: 

As alterações efetuadas nos sistemas operacionais em relação a suas versões originais dizem respeito ao hardware, não implicando mudanças que os descaracterizem.

PERGUNTA: 

Somente a Justiça Eleitoral e o respectivo fabricante dispõem de exemplares da urna eletrônica, o que torna impossível a qualquer outra entidade obter informações seguras para o correto dimensionamento de custos de sua proposta;

ESCLARECIMENTO 13.2: 

Estarão disponíveis junto ao Edital os anexos contendo as especificações técnicas das urnas modelos 2000, 2002 e 2004.

PERGUNTA: 

A permanecerem as exigências deste item, será nítida e notória a vantagem do(s) fabricante(s) da urna eletrônica (UE2000, UE2002 e UE2004), vez que os mesmos terão todos os elementos necessários à realização previa de testes e analises de viabilidade, podendo mensurar exatamente o esforço e o custo de sua proposta, quebrando a condição de igualdade entre as licitantes, viciando, ao nosso ver, todo o processo.

ESCLARECIMENTO 13.3: 
Não há lei que proíba os fabricantes das UE2000, UE2002 e Ue2004 a participarem do certame, logo esta pergunta é um vício da lei que acontece em todas as licitações e não tem solução.

QUESTIONAMENTO 14 (Sugestão):

No item 4.3 – Software, subitem 4.3.5 – Entrega dos códigos-fonte e auditoria, subitem 4.3.5.1 – SIS – Subsistema de Instalação e Segurança, lê-se: “Os microcomputadores da Justiça Eleitoral utilizam o SIS - Subsistema de Instalação e Segurança em complemento ao Windows NT e XP. Todo software fornecido pela contratada para os microcomputadores da Justiça Eleitoral deverão, se necessário, sofrer adaptações pela contratada para que funcionem em ambiente do sistema operacional Windows XP com SIS. Os software somente serão homologados após serem testados nesse ambiente.”

PERGUNTA: 

A Justiça Eleitoral disponibilizará previamente para os licitantes os software utilizados em seu ambiente para que cada um possa montar um ambiente de testes capaz de gerar as necessárias informações de viabilidade e custo das adaptações eventualmente necessárias?

ESCLARECIMENTO 14.1: 

Não.

PERGUNTA: 

Caso a resposta à questão anterior seja negativa, quais as informações acerca do ambiente serão fornecidas pelo TSE para que seja possível estimar a correta carga de trabalho e os custos para o atendimento desta exigência?

ESCLARECIMENTO 14.1: 

Por se tratar de sistema eleitoral, as informações sobre o SIS apenas poderão ser repassadas em ambiente controlado, ou seja, permanecerão no âmbito do TSE. A licitante poderá solicitar audiência com a equipe do TSE e esta esclarecer em termos gerais. Maiores detalhes do sistema somente será esclarecido com a Contratada por se tratar de sistema de segurança.

QUESTIONAMENTO 15 (Sugestão):

No item 4.5 – Serviço de suporte técnico e manutenção, subitem 4.5.2 - Serviço de suporte técnico e manutenção dos software, alínea h), lê-se: “Fornecer suporte técnico presencial no Tribunal Superior Eleitoral para acompanhar os trabalhos de integração do software ao sistema ELO e integração do software às urnas eletrônicas. A equipe de desenvolvimento do Tribunal Superior Eleitoral determinará as datas de presença dos técnicos da contratada nas dependências do Tribunal Superior Eleitoral, o que deve ocorrer nas fases finais de desenvolvimento dos software. O total de horas para a presença dos técnicos no TSE será de, no máximo, 120 (cento e vinte) horas.”

Diante do exposto, explicitamos o que segue: 

· Em vários itens anteriores deste Anexo I, define-se que os serviços de adequação, desenvolvimento, integração, etc., relativamente ao ambiente e aplicações utilizados pelo TSE, serão de responsabilidade da contratada, e onde por várias vezes tentamos demonstrar a falta de dados necessários à mensuração desses serviços e de seus custos; 

· Está claramente definido que o processo de adequação ou desenvolvimento das bibliotecas de captura e geração de templates para as urnas eletrônicas, será realizado também pela contratada sem que as licitantes tenham conhecimento mais aprofundado das dificuldades eventuais de portar suas soluções para um conjunto de requisitos técnicos tão restritivos como o das referidas urnas.

· Na alínea h) supracitada está estabelecido que o trabalho será da equipe de desenvolvimento do TSE, e que a presença dos técnicos da contratada se dará só nas fases finais dos processos de integração, com restrições de datas e principalmente do quantitativo de horas para a realização das tarefas.

Diante dos itens acima perguntamos: 

PERGUNTA: 

Considerando-se que existe um cronograma pré definido para o atendimento do objeto do presente edital, entendemos que as datas a serem definidas pela equipe de desenvolvimento do TSE respeitarão o cumprimento do citado cronograma. Está correto nosso entendimento?

ESCLARECIMENTO 15.1: 

As datas que os técnicos deverão estar presentes nas dependências do TSE serão nas fases finais de desenvolvimento, ou seja, na aceitação final do software. 

PERGUNTA: 

Está correto o entendimento de que a equipe técnica do TSE será responsável apenas pela integração dos produtos desenvolvidos pela contratada ao sistema ELO e ao software da Urna Eletrônica?

ESCLARECIMENTO 15.2: 

Não.

PERGUNTA: 

Está correto o entendimento de que a eventual necessidade de alterações no sistema ELO, assim como no software da Urna Eletrônica, incluindo-se neste caso, os respectivos ambientes operacionais, será executada pela equipe técnica do TSE?

Nestes termos sugerimos uma reavaliação completa no tange a todos os requisitos dos serviços (que são essenciais) ao funcionamento da solução, de forma a possibilitar uma competição de forma igualitária entre as proponentes.

ESCLARECIMENTO 15.3: 

Os aplicativos de propriedade do TSE serão adaptados por sua equipe técnica.

QUESTIONAMENTO 16 (Sugestão):

No item 6 – Garantia, alínea b), lê-se: “Durante o período de garantia dos SCIdent e dos software, as despesas decorrentes do serviço de manutenção, conforme descrito no item Serviço de suporte e manutenção, neste Projeto Básico, são de inteira responsabilidade da contratada.”

PERGUNTA: 

Se a necessidade da manutenção for decorrente de mudanças previstas no Edital, tais como: Mudança da ferramenta de desenvolvimento do sistema ELO, ou mudança nas especificações dos sistemas operacionais das urnas eletrônicas, ou ainda, mudança nas características originais dos sistemas operacionais Linux, HP-UX, VirtuOS, Windows CE (tais como versões, patches, etc.), dentre outras, a quem caberá custear as despesas decorrentes?

ESCLARECIMENTOS 16: 

À Contratada.

QUESTIONAMENTO 17 (Sugestão):

No item 7.1 Documentos de habilitação alínea b), exige-se o fornecimento dentre outros documentos, de “Documento emitido pela empresa proprietária dos algoritmos de comparação de impressões digitais ofertados em resposta a este Projeto Básico, certificando que a empresa participou e concluiu o FpVTE 2003 (Fingerprint Vendor Technology Evaluation) do NIST (National Institute of Standards and Technolgy) na modalidade LST (Large Scale Test);”

Considerando-se que a citada avaliação foi iniciada em agosto de 2003, e que seu objetivo era única e exclusivamente identificar fornecedores que pudessem fornecer, à época ou em curto espaço de tempo, soluções já disponíveis comercialmente ou que viessem a estar disponíveis em curto espaço de tempo, para identificação biométrica através de impressões digitais;

Considerando-se que participaram 18 fabricantes da referida avaliação;

Considerando-se que os testes demonstraram haver uma grande diferença de precisão entre os três fabricantes citados no resumo do relatório final e os demais fabricantes, conforme consta no relatório;

Considerando-se que os testes aplicados visaram somente a precisão dos sistemas testados e não consideraram conforme consta no relatório outras variáveis tais como custos, performance, exigências de hardware e outros fatores importantes que devem ser considerados num processo de aquisição para uma solução operativa;

PERGUNTA: 

Sugerimos que seja desconsiderada a presente exigência, em função de: 

a) a exigência excede o estabelecido na legislação vigente para licitações;

b) não existe justificativa técnica para sua adoção;

c) a exigência impede a participação de soluções mais modernas e disponibilizadas comercialmente após a realização dos testes;

d) os testes destinaram-se apenas a um dos aspectos a serem considerados em um processo de aquisição;

PERGUNTA: 

Sugerimos ainda que TSE adote o mesmo princípio adotado pelo Departamento de Justiça, promovendo uma ampla verificação dos sistemas atualmente existentes no mercado e sua adequabilidade às necessidades específicas da Justiça Eleitoral.

ESCLARECIMENTOS 17:  

Sugestão não aceita.

QUESTIONAMENTO 18 (Sugestão):

Aspectos de Caráter Global

PERGUNTA: 

Diante da complexidade da solução como um todo e especificamente no que tange a aquisição, adequação e integração da solução de biometria de impressões digitais, sugerimos tratar o item separadamente;

ESCLARECIMENTO 18.1: 

Sugestão não aceita.

PERGUNTA: 

Permitir a participação franca e aberta de empresas que queiram realizar os testes e adequações necessárias às realidades tão peculiares da Justiça Eleitoral, de forma a garantir a participação de licitantes que realmente venham a oferecer uma solução que funcione de fato, e que já tenha sido previamente testada;

ESCLARECIMENTO 18.2: 

Não há restrições à participação franca e aberta de diversos fornecedores, desde que sejam observadas as exigências deste edital.
PERGUNTA: 

Adquirir a solução de biometria de impressões digitais independentemente do Hardware dos SCIdent e das urnas eletrônicas, permitindo a redução drástica de custos advindos de constantes adaptações às características de hardware de futuras aquisições;

ESCLARECIMENTO 18.3: 

O objetivo deste projeto é a integração do sistema de biometria no cadastro de eleitores e na urna. Adquirir equipamentos independentes não garante a integração nem responsabilidade do kit quando começarem a apresentar defeitos. Sendo assim não haverá aquisições independentes. 

PERGUNTA: 

Definir a aquisição da solução de biometria de impressões digitais como sendo única para todo o processo, devido a sua complexidade, permitindo a definição de um padrão para Justiça Eleitoral, com a conseqüente redução significativa de custos com adaptações posteriores e/ou troca de tecnologias.

ESCLARECIMENTO 18.4: 

Ninguém pode garantir a aquisição agora e daqui a 05 anos conseguir entregar o mesmo produto, sabendo das constantes inovações tecnológicas que correm a passos largos, nem o TSE deseja manter produtos desenvolvidos hoje, para serem entregues daqui a 05 anos, sabendo que haverá avanços tecnológicos que acarretarão em produtos melhores, tecnologicamente mais avançados, sem aumento de custo.
PERGUNTA: 

Redefinir a previsão de gastos com tal tecnologia, uma vez que baseado na planilha apresentada no documento Aperfeiçoamento do atual sistema de identificação do eleitor, verificamos que para todo o projeto até 2009, o orçamento de R$ 27.000.000,00, está inegavelmente defasado. Baseamos nossa afirmativa no fato de que todas as grandes soluções de mercado tem como item básico de preço o numero de templates manipulados. Se tomarmos como base (nos valores de hoje) que temos 121.391.631 de eleitores, e o projeto exige a guarda de 4 templates por eleitor, teríamos 485.566.524 templates, sem considerar o crescimento vegetativo do cadastro nacional de eleitores. Diante disso, poderíamos inferir um custo de 0,05 (cinco centavos de real) por eleitor, o que podemos afirmar sem dúvida que tal provisão de recursos está absolutamente equivocada.

ESCLARECIMENTO 18.5: 

Será atualizada.

Brasília,  18 de janeiro de 2006.
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